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DOCUMENTO OFICIALIZADOR DE DEMANDA 
 
 

Considerando o planejamento estratégico do município quanto aos projetos de construção dos 
espaços públicos, solicita-se autorização para prosseguimento de estudos técnicos voltados a 
tais aspectos conforme justificativas abaixo apresentadas. 
 
1. Objeto 
 
Contratação de empresa para execução de obra dos armazéns da Feira Central de Campina 
Grande - etapa 01, bairro Centro, estado da Paraíba. 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação do serviço 

A necessidade de contratação se justifica pela importância estratégica e socioeconômica da 
Feira Central de Campina Grande, considerada um dos principais polos comerciais da cidade 
e reconhecida como Patrimônio Cultural do Brasil pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN). O espaço abriga uma ampla diversidade de atividades 
comerciais e culturais, sendo ponto de encontro de feirantes, consumidores e turistas, com 
papel fundamental na geração de emprego e renda para a população local. 

Além de sua importância histórica e cultural, a feira desempenha um papel decisivo na 
geração de emprego e renda, funcionando como elo direto entre produtores, comerciantes e 
consumidores. Sua localização estratégica no Centro da cidade também a torna um ponto de 
conexão urbana, com forte impacto no desenvolvimento do comércio de rua e na vitalidade 
do centro histórico de Campina Grande. 

Nesse contexto, a contratação de empresa para a execução da Etapa 01 da obra dos Armazéns 
da Feira Central é uma medida essencial e urgente. A obra proposta tem como objetivo a 
construção dos armazéns, promovendo melhores condições de trabalho para os feirantes, 
além de garantir a preservação do patrimônio cultural. Trata-se de uma intervenção que, além 
de resolver demandas estruturais, contribuirá diretamente para o fortalecimento da economia 
local, o estímulo ao turismo e a valorização do centro urbano. 

Portanto, a contratação ora proposta é necessária para assegurar a continuidade e o 
fortalecimento das atividades econômicas e culturais da Feira Central de Campina Grande, 
reafirmando seu papel como espaço vital para o desenvolvimento da cidade. 
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3. Quantitativos dos serviços a serem contratados e valor estimado da contratação 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 

01 Contratação de empresa para execução de obra dos 
armazéns da Feira Central de Campina Grande - etapa 01, 

bairro Centro, estado da Paraíba 

1 

 
 
4. Previsão de início dos serviços 
 
Considerando as etapas de contratação, estima-se que o prazo para início dos serviços seja até 
o dia 30 de setembro de 2025. 
 
5. Indicação da equipe de elaboração dos estudos 
 
Fica atribuída a responsabilidade de desenvolvimento do Estudo Técnico Preliminar e demais 
documentos necessários para equipe de planejamento interno de licitações da SECOB e os 
aspectos técnicos de engenharia, incluindo orçamento, cronograma e memorial descritivo, 
para a coordenação de engenharia da SECOB. 
 
 
 

Raimundo Antônio de Souza Carvalho 
Coordenador de Obra 
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ASSINATURAS
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